
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381 IOO0L-12 -Telefax: l075l33t9-2LsO / 2128

CONTRATO N." 053/2O26FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O FIINDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, locallizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, centro,

representada neste ato pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n.o 1409932907/SSP-

BÀ, e CPF n.. 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua ldalina Pinto, N".448, Centro, nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. JOSE Nf,TO DOS ANJOS

RODRIGUES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 188.111.388-41 e portador do RG n'
410252964 SSPiBA, CAF n" 8A012025.01.0025985 86, residente e domiciliado na Av. Pedro Gaspar de

Souza, 9999, Centro, de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei no 11.94712009, e tendo em vista o que consta

na Chamada Pública n'001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Pública

da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de

2026, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Souto Soares/BA

CLAUSULA SEGIJtrIDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, nesre ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF

por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
oS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027 .

i. A 
"nt..g" 

das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

pública n.' 001/2026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entregÀ consoante o anexo deste

Contrato.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar. o (a) COT.NTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.890,00

(trinta e nove mil, oitocentos e noventa reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que

segue abaixo:

ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇOruNI) VALOR TOTAL

I LARANJA UND 2.000 RS 2.01 RS 4.020,00

2 COENTRO PE 500 RS 4.5E RS 2.290,00

ABOBORA KG 800 R§ 8,1 5 R$ 6.520,00

4 AIPIM KG 400 RS 7.22 RS 2.E88.00

5 TOMATE KG 300 RS 8,91 RS 2.673,00

6 BATATA DOCE KC 500 RS 'l ,49 R§ 3.7 45,00

7 BETERRABA KG 200 RS '7 ,46 RS 1.492,00

8 MELANCIA KG 1000 RS s.20 R$ 5.200,00

9 PIMENTÃO KG 300 R§ 8,94 R$ 2.682.00

l0 CENOURA KG 500 RS '7 
;71 RS 3.855,00

CEBOLA KC 500 RS 9,05 RS 4.525,00

TOTAL RS 39.890,00

CLÁUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorÍentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes-dotações orçamentárias:

Unidaàe Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Atividade: 2061 - Manutençào das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elem€nto Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: I 5 5 2-Transferênc ias de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE),
Fonte: 1500
Fonte:1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quintâ' alinea "b", e após a

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRÂTADO enquanto houver

pendência de liquidagão da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA »ÉCTI}{a:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%o, mais juros de 0,loÁ ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLAUSULA ONZE:
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei no

I I .94112009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçào para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposiçào para comprovaçào.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA QIIINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o conffato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a COrr-TRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneragão respectiva ou a

inden ização por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' 00112026, pela Resolução CD/FNDE n'.
38/2009 e pela Lei n' 1lr.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLAUSULA VINTE:
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As comunicações com origem nesle contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial. nos seBuintes casos:

a. por acordo entre as paÍes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente confiaro vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de

Fevereiro de 2027.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos - Marícula n" 4 l3 6,

que exerceÍá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipat de n.'57, de 06 dejaneiro de 2025. A gestão do contrato fica sob a responsab ilidade do servidor UILIAN
SOUZA S ILVA, portador da Matricu la de n.o 4 160, para exercer as atr ibu ições de C estor de Con tratos Admin istrativos

do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.'53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário
Oficial do Município.

CLÁUSULA \'INTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares, 25 de Fevereiro de 2026
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EXTRàTO DE CH-A.]!IÀDA PUBLICA

ChamâdÀ Púhlic.r n" 001/2026 - PÍoc€sso Administrâtiro n'03E/2026
Cont.âtânte: Iundo NÍunicipal de EdücaçÀo de Souto Soares - Eslâdo da Bahia.

objeto: Aquisição de produtos alimcnticios para disPonibrhzâçâo da Merenda Escolar, arar'és de

Chamada I\blica da Agricultura e do EnrpreeDdedol Familiar Rural, pam o atendinlento ao Proglama

l\acional de Àlimcnlaçâo Escolar,?NÀE. da Escola e Creche tr'Íunicipais. atendendo as ncccssidadcs do

ano leLivo de 1026. sob a responsabilidadc da Sccretaria l{rrniclpal de Educaçào do Municipio de Souto

Soarcs,/BA.
Proporente Homologado: JOSÉ \ETO DOS A\JOS RODRIGUIIS, inscrito no Cadastro de Pessoas

Fisicas CPI l8s.lll.388-41 c Poíâdor do RG n" 4102529« SSP/BA. CAF n"

84012025.01.00259t5t6, residente e dorniciltado na Av. P€dro Caspâr de Souza, 9999. Centro, de Souto

Soares-Búia.CEP J6.990-000.
Vâlor Homologado: RS 19.t90,00 ítrinla e nove mil, oitocentos e noveDÉ reais).

Embrsrmento Lcgâl: Fundamentados nas disposições Lei n' I I.94712009.

Homologação/RatiÍicaçâo: 2-s,0212016.

EXTRATO DE CO:{TRATO
FUNDo i\ruNlcrpÀL DE EDUCAÇÁo DE souro so,\REs

CNP.I/VF: -10.607J81 /0001 -32

Cortrato N" 053/202sFOR-FME - Chamada Pública n'001/2026.
ContÍatânlc: Fundo Municlpal de Educâçào de Souto Soares- BahiÀ.

objeto: Aquisrçâo de produtos alimenticros para disponibiliiâção da À4erenda Escolar, através de

Châtuada ltblica da Alriculrura c do Empreendedor Famlllar Rural, para o atcndimento âo ProgÍama

Nacional de AlimcnlaÇào Escolar,iPNAE. da Escola e Creche Municipais, atendcndo as nccessidadcs do

ano letivo dc:0f6- sob a rcsponsabilidadc da Secrctaria Municipal dc Educação do IVÍunicipio de Souto

Suarcs,BA.
Contratado: JOSÉ NETo DOS ANJOS RODRIGLiES, inscrito no Crdastro de Pessoas Fisicas - CPF

llt8.l11.388-4t e poíador do RG n'41025296-r SSP/BA. C^F n' 84012025.01 00259E5t6. residcnte e

domiciliâdo nâ Av. Pcdro Gaspar de Souza, 9999, Ceítro, dc Soulo Soares--Bahiô, CEP - 46 990-000

Volor Global: RS 19.t90,00 (lrinta e novc mil. oitocentos e llorcnta reais).

Embasamento Lcgal: FuÍdamentâdos Das disposições Lei n' 11.947 12009.

UnidÀde Orçamcntária: 01.0,{.01 FU\DO IIUNICIPAL DE EDUC-{ÇAO
Proj.Atividade: 2061 - l\'Íanutençào das 

^çõcs 
do Progratna Nacionâl de Alimcnlação EscolÍú.

Elemênto Despesâ: 319tJ.30.00 - \{atcnâl dc Corr§umo.

Fon te: I 551-T. dc Rccursos do FNDE Rclcrcnlc ao P À-âciona I dc AIimcnlaçào Escolâr(PNAE)

Fontei 1500

Ionte:1550
Prâzo de vigônci.r: 25t07i1126 o )5t02i2011
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